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Tipo da Licitação: Menor preço por lote. Objeto: contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda 
Escolar. Retire e acompanhe os Editais no site: www.seduc.go.gov.
br e www.comprasnet.go.gov.br. Maiores informações, entrar em 
contato com as Unidades Escolares.

Alessandra Batista Lago
Gerente de Licitação

<#ABC#417109#22#484211/>

Protocolo 417109
<#ABC#416990#22#484055>

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2023

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o resultado da licitação, referente ao processo nº 
2022.0000.601.8086 do tipo Menor Preço, Regime de Execução 
Empreitada por preço Global. Objeto: Contratação de empresa 
de engenharia para Reforma e Ampliação do Colégio Estadual 
Cívico Militar Céu Azul, no município de Valparaíso-GO. Empresa 
Vencedora: RCP Construtora Ltda, CNPJ: 17.814.552/0001-36, 
no valor de R$ 3.519.728,22. Em respeito aos Princípios do 
Contraditório e da Ampla Defesa, e nos termos do Art. 109, I, b, da 
Lei Federal nº 8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da publicação deste ato, para que os interessados 
se manifestem. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à 
Gerência de Licitação, no endereço anteriormente mencionado, ou 
pelos Telefones: (62) 3220-9570 e E-mail: licitacao@seduc.go.gov.
br.

Goiânia, 31 de outubro de 2023.
Alessandra Batista Lago

Gerente de Licitação
<#ABC#416990#22#484055/>

Protocolo 416990
<#ABC#417105#22#484206>

ATO DE ERRATA AO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CHAMADA 
PÚBLICA 004/2023

A Gerência de Licitação, da Secretaria de Estado de Educação, no 
uso de suas atribuições legais, COMUNICA a ERRATA referente a 
publicação do Diário Oficial do Estado dia 27.10.2023, nº 24.150, 
Pág. 23; Diário do Estado, Pág. 8 e no Diário Oficial da União, seção 
3, nº 205 pág. 277, Aviso de Abertura de Chamada Pública, do Cons. 
Escolar do Col. Est. Benedito Brás. ONDE SE LÊ: “Coordenação 
Regional de Iporá” LEIA-SE: “Coordenação Regional de Itaberaí”. 
As demais informações permanecem inalteradas.

Alessandra Batista Lago
Gerente de Licitação

<#ABC#417105#22#484206/>

Protocolo 417105

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#416880#22#483926>

PORTARIA Nº 0864, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Designa gestor de contrato firmado pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 12 de abril de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 23.777 - Suplemento, no uso de 
suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere 
a Portaria nº 0332, de 18 de abril de 2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás nº 23.780, e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202300016022880,

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e as 
disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor SILVIO DA SILVA CAMARGO, 
portador do CPF nº XXX.978.401-XX, ocupante do cargo de 
Encarregado de Almoxarifado, para atuar como gestor do Contrato 

nº 120/2023 SEI (52956263), celebrado entre o ESTADO DE 
GOIÁS, por intermédio desta Secretaria e a empresa HOMEOFFICE 
CADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 26.242.393/0001-33, cujo 
objeto constitui na aquisição de cadeiras giratórias cooperativa com 
encosto telado, para atender as demandas desta Secretaria, com 
prazo de vigência de 12 (doze) meses.

Art. 2º  Designar o servidor LEANDRO NUNES DE SOUZA, 
portador do CPF nº XXX.389.551-XX, ocupante do cargo de 
ASSESSOR A7, para ocupar a função de suplente, substituindo o 
titular em seus impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designado, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 

conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V - atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) 
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura;

VI - compete ao Gestor encaminhar as notas fiscais à 
Gerência de Execução Orçamentária e Financeira/SSP, devidamente 
atestadas, logo após o serviço prestado ou da entrega do objeto. 
A apresentação de fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em 
desacordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, ensejará no 
seu não pagamento; e

VII - o não cumprimento dos prazos previstos no inciso V 
deverá ser devidamente justificado pela gestora, com aprovação da 
chefia imediata.

Art. 4º  Estabelecer ainda que o Gestor ora designado 
apresentará à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que a Gestora julgar pertinente relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.

Art. 5º  Determinar que o Gestor deva, obrigatoriamente, 
observar as disposições expressas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contrato, instituído por meio da Portaria 0435/2020 
- SSP (000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 8º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP para conhecimento e 
demais providências que o caso requer.

DEUSNY APARECIDO SILVA FILHO
<#ABC#416880#22#483926/>

Protocolo 416880
<#ABC#416965#22#484032>

EXTRATO DO CONTRATO 128/2023
Processo: 202300007031368. Contratante: Estado de Goiás/
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: AFA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 24.935.788/0001-96. 
Objeto: Aquisição de roupa tática para CORE / GT3 e trajes para 
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